EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2014

Município de Roque Gonzales-RS
Edital de Pregão Presencial nº 003/2014
Processo N° 005/2014
Tipo de julgamento: menor preço por item

Edital de Pregão Presencial para contratação de empresas para prestação de serviço de transporte escolar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09:30 horas, do dia 10 de fevereiro de 2014, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, sito na Rua Padre Anchieta, nº 221  se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 7164 de 03.01.2013, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresas para prestação de serviço de transporte escolar conforme Anexo I, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº 1.495, de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
1 - DO OBJETO:
O presente pregão tem por objetivo a contratação de empresas para a prestação de serviço de transporte de estudantes da rede municipal e estadual de ensino a ser realizado em veículo próprio para o transporte coletivo de escolares, conforme as condições e cláusulas fixadas pelo presente Edital, Minuta de contrato e demais anexos, bem como roteiros discriminados no Anexo I.

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2014	
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)


AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2014
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES.
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
a.5) registro comercial, se empresa individual.
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.17 a 6.20 e 7.4, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.
3.5.1. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.17 a 6.20 e 7.4, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima.


4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. As propostas deverão ser apresentadas em uma via e estar assinada pelo representante legal da empresa, redigida em português, de forma clara, não podendo ser manuscrita, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, indicando o valor do km/rodado, e deverá conter:
a) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
b) Razão social da empresa;
c) Planilha de custos unitários, contendo os elementos de custos constantes no anexo V.
d) Preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a prestação de serviço.
e) Não serão aceitas propostas com valores que excederem a 15%(quinze por cento) ao preço básico fixado no Anexo I.
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1.1.	Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho, serão acrescidos 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor bruto, correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo Município, deduzidos daquele os valores, expressos na planilha de quantitativos e custos unitários, relativos ao fornecimento de material e aluguel de equipamentos a serem utilizados na prestação dos serviços (conf. Instrução Normativa MPS/SRP nº 03/2005 a base de cálculo não poderá ser inferior a 20% do valor total);
6.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.
6.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
6.4. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor, até a proclamação da vencedora.
6.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
6.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.
6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 15 deste edital.
6.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.
6.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 
6.14. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;
b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.16. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
6.17. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 16.1 deste edital.
6.18. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5, deste edital.
6.18.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa que se enquadram nos benefícios da Lei Complementar 123/2006, sejam superiores em até 05 % (cinco por cento) à proposta de menor valor.
6.19. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 6.18.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a”  deste item.
6.20. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.18 deste Edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
6.21. O disposto nos itens 6.18 e 6.19, deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO:

7.1. Os interessadas em participar deste Pregão, deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação:
7.1.1) registro comercial, no caso de empresa individual;
7.1.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
7.1.3) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
7.1.4) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
7.1.5) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

7.1.6) Certidão Negativa de Débito (CND) para com a Previdência Social, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS);

7.1.7) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

7.1.8) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ou prova de regularidade conjunto de Tributos Federais e da Dívida ativa da União

7.1.9) Certidão Negativa de Débito para com o Governo do Estado do domicílio ou sede a empresa;

7.1.10) Certidão Negativa de Débito para com o Município do domicílio ou sede da empresa;

7.1.11) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou pela internet, expedida com data não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta;

7.1.12) - Declaração firmado por representante legal da empresa, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo anexo ou equivalente.

7.1.13) – Relação explícita dos veículos necessários à prestação dos serviços, que atendam aos requisitos do art. 136 e 329, do Código de Trânsito Brasileiro, devidamente acompanhado da declaração de sua disponibilidade para a prestação do serviço objeto do certame, firmado pelo representante da empresa.
7.1.14) Certidão negativa de débitos Trabalhistas
7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação contida nos subparágrafos 7.1.1 a 7.1.5 poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral junto a Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os respectivos originais para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na sessão. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
7.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.5, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos itens 7.1.6 até 7.1.10, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
7.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
7.6. Ocorrendo a situação prevista no item 7.4, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
7.7. O benefício de que trata o item 7.4 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
7.8. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.4, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13 deste edital.
7.9. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

8 - DA ADJUDICAÇÃO:

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, desde que os valores finais apresentados não sejam superiores a 15% ao preço básico.
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

10. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 10 (dez) dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
10.2. O prazo de que trata o item anterior pode ser prorrogado uma vez pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item 10.1.

10.3. No momento da assinatura do Contrato serão exigidos da empresa licitante vencedora os seguintes documentos:
a) Motorista que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138 e 329 do CTB:
a.1) cópia da carteira de identidade;
a.2) cópia da CNH do condutor;
a.3) relação das infrações expedida pelo DETRAN;
a.4) cópia do curso especializado de condução de veículos de transporte de escolares, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
a.5) negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, de que trata o art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro, renovável a cada cinco anos.

b) Veículo que satisfaça as seguintes exigências:

b1) Laudo de Inspeção Veicular realizado por empresa credenciada e indicada pelo município e assinado por Engenheiro Mecânico, atestando que o veículo está apto para o transporte de passageiro-escolares;
§ Único - Os custos da Inspeção Veicular serão por conta do Município, o deslocamento até o local (Santa Rosa) será por conta da empresa vencedora.
b2) certificado de propriedade do veículo com a capacidade mínima exigida no presente certame e autorização/locação do proprietário em caso do veículo pertencer a terceiro;
b3) apólice de seguro com valor não inferior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para danos corporais e materiais causados a passageiros e APP (Acidentes Pessoais de Passageiros), APC (Acidentes Pessoais de Condutores) de no mínimo R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

           10.4. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2014, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, por até 60 meses nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93. 
11 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. Os veículos colocados à disposição dos serviços contratados deverão atender as exigências do Código Nacional de Trânsito, principalmente as especiais ao transporte de escolares, tais como: tacógrafo; pintura do dístico ESCOLAR, entre outros.

11.2. Os condutores do transporte escolar deverão freqüentar os cursos, treinamentos, palestras e similares promovidos pela CONTRATANTE, sempre que solicitados.

11.3. As empresas vencedoras deverão manter os serviços pactuados, mesmo nos casos em que os seus veículos não oferecerem condições para realizar os serviços, devendo, para tanto a empresa providenciar na contratação de outro veiculo similar para realização dos serviços, em caráter excepcional e por um período não superior a 05 (cinco) dias, cabendo a empresa os encargos e ônus decorrentes da contratação, recebendo o valor estipulado neste instrumento.
11.4. Os veículos dos Proponentes vencedores deverão sujeitar-se a Inspeção Veicular semestralmente, sendo a primeira anterior à assinatura do contrato, onde para cada vistoria será emitido um laudo das condições de cada veículo (lataria, pneus, motor, caixa, instalação elétrica, freios, tacógrafo, equipamentos de segurança e demais exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro). A referida Inspeção veicular poderá ocorrer a qualquer momento, inclusive, durante a realização do roteiro, sem aviso prévio aos contratados.

11.5. Uma vez realizada a Inspeção Veicular no veículo, este somente poderá ser substituído em caso de comprovada melhoria e no interesse público, em especial da segurança dos estudantes, desde que a autorização seja formalizada de forma expressa pela Secretaria Municipal de Educação.
11.6. A fiscalização dos serviços prestados pelos licitantes vencedores da presente licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, e do fiscal que será nomeado por portaria o qual constará na minuta de contrato ou por outro órgão competente que por ventura venha a ser criado no Município.

12 - DA FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento dos serviços contratados será efetuado pelo Município até o quinto dia útil do mês seguinte à prestação do serviço, após apresentação da fatura correspondente aos serviços prestados no mês.

12.2. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a apresentação da respectiva GFIP, sem a qual não ocorrerá pagamento.

12.3. Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento, a administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata, mais o IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo.

12.4. Serão realizadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.

13 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE

13.1. Ocorrendo às hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual, somente quando este percentual for superior a 3%(três por cento).


13.2. Quando houver redução de preço dos combustíveis, também por determinação do Governo Federal, serão reduzidos os preços dos serviços contratados, de acordo com as cotações deste insumo nas planilhas de custos.

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Projeto Atividade

2018 – Recursos MDE
3390 39 00  – Outros serviços de terceira pessoa jurídica

2089 – Recursos do Estado Ensino Fundamental Estado
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2092 – Ensino médio estado
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2033 – Recurso PNATE Ensino Fundamental
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2034 – Recurso PNATE  Ensino Médio
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2041 – Recurso PNATE Infantil
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2091 – Recursos próprios Ensino Médio
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2032 – Transporte Escolar com salário educação
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2022 – Manutenção Escola Infantil com MDE
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2021 – Transporte Escolar Pré escolar
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2090 – Ensino Fundamental Estado Recursos Próprios
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2043- Transporte Escolar Fundamental com fundeb
3390 3900 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2087- Transporte Escolar Pré-escola com Fundeb
3390 3900 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2088- Transporte Escolar Creche com Fundeb
3390 3900 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica


15 - DAS PENALIDADES:
15.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor total anual do último lance ofertado;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e multa de 1% sobre o valor total anual do contrato em caso de reincidência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

15.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
15.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Roque Gonzales, setor de licitações, sito na Rua Padre Anchieta, nº 221, pelo telefone (055) 3365-3300 ou E-mail elisabeta@roquegonzales-rs.com.br, no horário compreendido entre as 08:00 horas as 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.
16.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado.
16.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.
16.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite de 25% permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.
16.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
16.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).
16.8. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
· Anexo I – Termo de referência
· Anexo II – Minuta de Contrato
· Anexo III – Modelo de declaração
· Anexo IV – Modelo de credenciamento
· Anexo V – Planilha de custos


Roque Gonzales, 22 de janeiro de 2014.
                   








                                                   SADI WUST RIBAS
                                                  Prefeito Municipal




ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2014
TERMO DE REFERÊNCIA
Considerando a necessidade do Município de Roque Gonzales, em oferecer aos estudantes transporte escolar, o presente procedimento tem por finalidade de contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte escolar, conforme os roteiros e horários contidos no presente termo.
A capacidade mínima dos veículos a serem utilizados para a prestação de serviço deverá ser de 38 passageiros para as rotas 01,04,05,07 e 10, 36 passageiros para a rota 06 e 24 passageiros para as rotas 03,08 e 09.


Aceitabilidade das Propostas: Somente serão aceitas as propostas cujos preços ofertados não sejam superiores a 15% aos preços abaixo:

	ROTA/ITINERÁRIO
	VALOR BÁSICO

	01
	R$ 2,65 por km rodado

	03
	R$ 2,35 por Km rodado

	04
	R$ 2,42 por Km rodado

	05
	R$ 2,57 por Km rodado

	06
	R$ 2,81 por Km rodado

	07	     07 
	R$ 2,66 por Km rodado

	08
	R$ 2,13 por Km rodado

	09
	R$ 1,87 por Km rodado

	10
	R$ 3,38 por Km rodado




LAUDO 01

1. OBJETO: O laudo é referente à medição do roteiro de ônibus, para fins de Licitação de transporte escolar – DONA OTILIA – EMANUEL - rota nº 01

2. LOCAIS: Dona Otília, Sul e Norte, Linhas dona Helena, Sul e Norte, Esquina Emanuel, Linha Paraíso, Cabeceira do Cinamomo, – Transportando alunos para as escolas municipais de Dona Otília (E.M.E. Fundamental Martin Luther).

3. HORÁRIOS. Da manhã, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia, levando alunos da manhã e trazendo outros para as escolas do turno da tarde; Tarde, levar de regresso os alunos do turno da tarde.

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros e auxiliar zerável.  Zerou-se o contador uma vez, no início, para não perder nenhuma fração dos 100 metros do mostrador, nos sub-trechos observados. Ficando assim contabilizado, algumas dezenas de metros para mais ou para menos, nos sub-trechos que compõe o itinerário dos turnos, sem prejuízo da distância total. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185/60 R14.

5. DA PRECISÃO: fez-se a aferição do contador de quilometragem do carro em dois trajetos com distâncias conhecidas de 2.660 m, apresentando 2.700m, com um erro para mais de 1,5%. Quanto ao erro de leitura, esse pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 metros. (o nº ter girado a pouco ou a girar, ocasionando um erro para mais ou para menos). Amenizado pelo não zeramento do contador compensando-se nos sub-trajetos - erro desprezado.

6. DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição, cálculo e laudo foram executados pelo engenheiro civil Silvano Petter Hoss, CREA 42660.

7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.

7.1 TURNO DA MANHÃ: Com saída na escola Municipal Martin Luther, ao norte pela RS 168 até a entrada do Águia Azul, por essa até a encruzilhada com Dona Helena,e por ela indo até a propriedade de Leomar Rosin, toma a esquerda entrando até a propriedade Raul  Antunes, retornando até o entroncamento, ir em direção Cabeceira do Cinamomo, entrar a esquerda até a propriedade Oldemar Grundemann, retornando e seguindo até o entroncamento e ir a esquerda até a estrada geral da Cabeceira do Cinamomo. Seguindo por ela em direção da Esquina Emanuel, entrar até a propriedade André Griep, retornando e ir até a Esquina Emanuel. Seguindo em frente pela Emanuel, pelo lado norte, até  a comunidade Paraíso, passando pela igreja até o morador Arnaldo Oliveira Ledesma, retornando um trecho, e entrando para a direita, contornando pelos fundos da Emanuel, saindo ao lado sul da Igreja Emanuel, seguindo em direção a Dona Helena Norte, descendo o cerro passando por águia Azul até a RS 168. Por ela até a Escola Municipal Martin Luther.
      Trajeto medido: 39.800 m
Obs. Trajeto calçado: 8,69km

7.2 - TURNO DO MEIO DIA: Com saída na escola Municipal Martin Luther, ao norte pela RS 168 até a entrada do Águia Azul, por essa até a encruzilhada com Dona Helena,e por ela indo até a propriedade de Leomar Rosin, tomar a direita em direção Cabeceira do Cinamomo, entrar a esquerda até a propriedade Oldemar Grundemann, retornando até o entroncamento e ir a esquerda até a estrada geral da Cabeceira do Cinamomo, seguindo em direção da Esquina Emanuel, entrar até a propriedade Andre Griep, retornando e seguindo até a Esquina Emanuel. Seguindo pela Emanuel até a comunidade Paraíso, passando pela escola, até a propriedade de Arnaldo Oliveira Ledesma. Retornando pelo trajeto, um trecho e contornando pelos fundos da Emanuel, saindo ao lado sul da Igreja Emanuel, seguindo em direção a Dona Helena Norte, descendo o cerro passando por Águia Azul até a RS 168. Por ela até a Escola.
Trajeto medido. - 37.800 m
Obs. Trajeto calçado: 8,69km.

7.3 - TURNO DA TARDE: Idem o turno do Meio Dia: 37.800 m
Obs. Trajeto calçado: 8,69km.
8. RESUMO: Manhã: 39,80 km; Meio dia 37,80 km; Tarde 37,80 km..
Total medido: 115,40 km.

Desconto de 1,5% (erro medição para mais do carro): 1,73km.

Medida real aproximada de 113,67 km.
Total dos trajetos calçados 26.07km.



Roque Gonzales, 13 de dezembro de 2013.


Eng. Silvano Petter Hoss
                                                                                     Resp. Téc. CREA 42660











LAUDO 03

1. OBJETO: O laudo é referente a medição do roteiro de ônibus,  para fins de Licitação de transporte escolar – LINHA PALMEIRA.  Rota nº 3

2. LOCAIS: Vila Santo Antônio, Cinamomo, Cabeceira do Cinamomo, Cabeceira da Palmeira e Palmeira Fundos.  Transportando alunos para as escolas da Cabeceira da Palmeira (Escola Estadual de Ensino Fundamental São Francisco de Assis), Vila Santo Antônio (Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antônio de Pádua) e Cidade de Roque Gonzales (Escola Estadual de Ensino Básico Érico Veríssimo).

3. HORÁRIOS: Da manhã, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia levando alunos de retorno da manhã e juntamente trazendo os alunos para o turno da tarde; tarde, levar de regresso alunos desse período.  

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – Gol 1000, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros, zeravel. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual Erico Veríssimo da cidade de Roque Gonzales, e nos sub-trechos até o fim da linha e novamente no retorno, até a Escola Erico Verissimo. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185/60 R 14.

5. DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto com distância conhecida, com uma distância de 2.660 m, apresentando a medida de 2.700 m.  Ocasionando um erro para mais da medição do carro de 1,5 %. Quanto ao erro de leitura, esse foi de 20m a 80m para mais ou para menos, dentro da fração de 100 m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Desprezado por não ter sido zerado o contador em cada entroncamento, se compensado nos trajetos. 

6.  DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição e cálculo foram executados pelo engenheiro civil Silvano Petter Hoss, CREA 42660.  


7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS

7.1 TURNO DA MANHÃ: Saída da E.E.E.B. Érico Veríssimo passando na Vila Santo Antônio  Escola Santo Antônio de Pádua, em direção ao Cinamomo, cruzando a RS 168 no armazém de  Afonso Scheeren e a BR 392 a 3.980m a frente, indo em direção à Cabeceira do Cinamomo – Escola Municipal Anjo da Guarda - desativada. Seguindo pela estrada geral desta comunidade até o entroncamento Esquina Emanuel, Palmeira. Desse ponto, segue pela estrada da Palmeira, cruzando pelo entroncamento da estrada do corredor, entrando a direita – local denominado de “fundo da guampa”, numa distancia de 0,95km, retornando para a estrada geral da Palmeira e seguindo até a Escola Estadual São Francisco de Assis na Cabeceira da Palmeira. Da escola vai sentido fundo da Palmeira até o entroncamento, (estrada que vai para Linha Barão), retornando pela mesma estrada, entrando na primeira entrada, após a propriedade de Adão Aguiar, a direita, em 720m, retornado até a Escola Estadual de Ensino São Francisco de Assis.
 Trajeto medido: 25.280 m.
Obs. Trajeto calçado: 1,77km
 
7.2 TURNO DO MEIO DIA: Com saída da Escola São Francisco de Assis sentido fundo da Palmeira, até o entroncamento (estrada que vai para Linha Barão). Nesse ponto, retornando pela mesma estrada, entrando na primeira entrada, após a propriedade de Adão Aguiar, à direita, em 720m, retornando, passando novamente pela escola Estadual São Francisco de Assis, seguindo pela estrada geral da Palmeira, entrando a esquerda – local denominado de “fundo da guampa”, numa distancia de 0,95km, retornando para a estrada geral, seguindo sentido ao entroncamento Esquina Emanuel, Cabeceira do Cinamomo, Escola Anjo da Guarda - desativada, cruzando o asfalto da BR 392, pela estrada do cinamomo, entrando no Rincão dos Goulart até próximo a Propriedade de Nilsa Terezinha Santos Goulart, retornando pelo mesmo, cruzando a RS 168, passando pela Escola Santo Antônio de Pádua Vila Santo Antônio, até a E.E.E.B. Érico Veríssimo de Roque Gonzales.
 Trajeto medido: 26,88Km.
Obs. Trajeto calçado: 1,77km.	

7.3 TURNO DA TARDE: Saída, EEEB Érico Veríssimo, passando na Vila Santo Antônio Escola Santo Antônio de Pádua, em direção ao Cinamomo, cruzando a RS 168 no armazém de Afonso Scheeren entrando no Rincão dos Goulart até próximo a Propriedade de Nilsa Terezinha Santos Goulart, retornando pelo mesmo, indo em direção à Cabeceira do Cinamomo cruzando a BR 392, passando a Escola Municipal Anjo da Guarda - desativada. Seguindo pela estrada geral desta comunidade até próximo a subida do Cerro da esquina Emanuel, Propriedade do sr. Balduino Pagel, retornando até o entroncamento Esquina Emanuel e Palmeira. Desse ponto, segue pela estrada da Palmeira, cruzando pelo entroncamento da estrada do corredor, entrando a direita – local denominado de “fundo da guampa”, numa distancia de 0,95km, retornando para a estrada geral da Palmeira, passando pela Escola E. E. F. São Francisco de Assis até o fundo da Palmeira, entroncamento (estrada que vai para Linha Barão), retornando em seguida passando pela escola da Palmeira, cabeceira do cinamomo, passando pela Escola M Anjos da Guarda – desativada, saindo do asfalto, seguindo pela BR 392, até o trevo da RS 168 e desse até a E.E.E.B. Érico Veríssimo. Trajeto Medido: 45,71Km.
Obs. Trajeto calçado 9,35km.


8. RESUMO: Manhã (ida) 25,28 km; meio dia: 26,88 km; tarde (ida e volta): 45,71 km
Total medido 97,87 km
Desconto de 1,5% (erro de medição para mais do carro): 1,47 km

Medida real aproximada de 96,40 km
Obs. Trajeto total calçado 12,89km.



Roque Gonzales, 13 de dezembro de 2013.
Eng. Silvano Petter Hoss
     Resp. Téc. CREA 42.660




LAUDO 04

1. OBJETO: O laudo é referente à medição do roteiro de ônibus, para fins de Licitação de transporte escolar – Roque Gonzales – Sobrado, rota no 4

2. LOCAIS: (Comunidades atendidas) – Colônia Laranjeira, Colônia Limeira, Secção Dourado, Arroio Sobrado e Linha Sobrado até fundos, Inhacurutum e Rincão dos Barbosa. Transportando alunos para Colônia Laranjeira (Escola Estadual de Ensino Fundamental Tiradentes), Colônia Limeira (Escola Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora da Saúde) e Sobrado (Escola Municipal de Ensino Fundamental São José do Sobrado) e EEEB Erico Veríssimo.

3. HORÁRIOS: Da manhã, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia, levando alunos de retorno da manhã e juntamente trazendo os alunos para o turno da tarde; Tarde, para levar de regresso alunos desse período. Obs. As saídas são sempre nas devidas escolas.

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagem – Gol 1000, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da EEEB Érico Veríssimo de Roque Gonzales, e nos sub-trechos até o fim da linha e novamente no retorno, à escola Érico Veríssimo. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185/70 – 14.

5. DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em trajeto com distancia conhecida. Um de 2.390 m, apresentando a medida de 2.425 m, com um erro para mais de 1,42%. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizado pelo não zeramento do contador nos sub-trechos – erro possível, na leitura inicial e final, o que foi desprezado.

6. DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição e cálculo foram executados pelo engenheiro Civil Silvano Petter Hoss, CREA 42.660.                                                                                                                                                                                 
7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.

7.1- TURNO DA MANHÃ: Saída da EEEB Érico Veríssimo, passando pelo Bairro Santo Antonio, em direção da BR 392, por esta passando Esquina Laranjeira, até a entrada da Linha Sobrado, entrando na seção Dourada em 700m, retornando para a estrada geral, passando por Boa Vista Do Sobrado, entrando em direção a Linha Inhacurutum, até a estrada que vai para os Barbosa, entrando numa distância de 1.500km, até uma porteira. Retornando até a estrada geral do Inhacurutum, por essa retornando em direção a Escola do Sobrado, indo à Escola São José do Sobrado, depois segue até os fundos do Sobrado - encruzilhada que vai a linha Montanha e retornando a Escola São José do Sobrado.
Trajeto medido: 32,52Km
       Obs trajeto calçado 11,5km

7.2 - TURNO DO MEIO DIA: Com saída da  EMEF São José  Do Sobrado até  os fundos do  Sobrado 
encruzilhada que vai para linha Montanha, retornando pela Escola, indo até a escola desativada da Linha Inhacurutum, retornando até a encruzilhada próximo ao Salão Comunitário de Linha Sobarado, pela estrada geral  do Sobrado, entrando pela estrada na seção Dourada, retornando para a estrada geral, pegando a BR 392 numa extensão de 2330m, entrando no acesso para Limeira, pela estrada geral, passando pela EMEF Nossa Senhora da Saúde e EEEF Tiradentes da Laranjeira, entrando pela rua Julio Schwengber Sob., até a EEEB Érico Veríssimo.        
     Trajeto medido: 38,55km
Obs. Trajeto calçado: 5,27km

7.3 - TURNO DA TARDE: Com saída da EEEB Érico Veríssimo passando pela ponte da barra do Cinamomo, passando pela Laranjeira – Escola Estadual Tiradentes, daí entrando para os fundos da Laranjeira, até o Sr. Bruno Wust, voltando e saindo onde mora o Sr. Amandio Machry, seguindo pelo estradão em direção a Limeira. Chegando próximo, entrando a esquerda e fazendo a volta pelos fundos da Limeira, saindo na guarita, tomando a esquerda até o asfalto - BR 392, daí em sentido à Porto Xavier, até a entrada do Sobrado, pela estrada geral do Sobrado, passando por  Boa Vista, passando pela  linha Inhacurutum até a Escola desativada, retornando, passando pela EMEF São José do Sobrado, indo até  os fundos do  Sobrado - encruzilhada que vai para linha Montanha, retornando até a  EEEB Érico Veríssimo.
    Trajeto medido:  69,11 Km
Obs trajeto calçado 16,77km 
                                               
8. RESUMO - dos três turnos: 32,52Km + 38,55 Km + 69,11Km = 140,18 km
Desconto de 1,42% (erro de medição para mais do carro): 1,99km

Medida real aproximada de 138,19 Km.
Total dos trajetos calçados 33,54km


Roque Gonzales, 16 de dezembro de 2013.


	
Eng. Silvano Petter Hoss
                                                                             
                                       Resp. Téc. CREA 42.660





LAUDO 05
	1 – OBJETO: O presente laudo é referente a medição do roteiro de ônibus, para fins de licitação do transporte Escolar:  Saltinho - Rincão Vermelho - rota nº 5

	2 – LOCAIS: Comunidades atendidas: Rincão Vermelho, Rincão dos Mendes, Rincão do Meio, Rincão Sete de Setembro, Saltinho e Rincão Seco. Transportando alunos para as Escolas Estaduais (Escola Estadual de Ensino Fundamental Alfredo Eduardo Szinvelski e E.E.Dejalmira Santos de Oliveira) e E.M. São José do Rincão do Meio.

	3 – HORÁRIOS: Da manha, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia, levando alunos de retorno da manhã e juntamente trazendo os alunos para o turno da tarde; Tarde, levando os alunos de retorno desse período.

	4 -  DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – gol 1000, com contador digital, com marcador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual do Saltinho e no retorno à Escola do Rincão Vermelho. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 175/70 R 14.

	5 – DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto conhecido com 3.055 m, apresentando no contador do carro a distância de 3.100 m. Tem-se com isso um erro para mais de 1,47 %. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizando pelo não zeramento do contador nos subtrechos – Erro possível, na leitura inicial e final, o que foi desprezado.

	6 – DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO. A medição, cálculo e esse laudo foi executado pelo Engenheiro Civil Silvano Petter Hoss, CREA 42.660. 

	7 – DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÃNCIAS.

	7.1 TURNO DA MANHÃ: Com saída em frente à Escola Estadual Dejalmira Santos de Oliveira, segue pela estrada geral, passando pelas comunidades do Sete de Setembro, Rincão do Meio e Rincão dos Mendes até a Vila do Rincão Vermelho – E. E.Alfredo Szinvelski, retornando pelo mesmo itinerário até a E. E. Dejalmira Santos de Oliveira, seguindo em direção a Roque Gonzales, até o Arroio Cabrito, retornando até a escola Estadual Dejalmira Santos de Oliveira - Saltinho. Da escola segue para o norte, passando pela Igreja Católica, até a propriedade de Narciso Anger, numa distancia de 3,1km, daí retornando até a escola. 
Trajeto medido: 39.650 m

	7.2 TURNO DO MEIO DIA: Com saída em frente à Escola Estadual Dejalmira Santos de Oliveira, segue pela estrada geral, passando pelas comunidades do Sete de Setembro, Rincão do Meio e Rincão dos Mendes até a Vila do Rincão Vermelho – E. E.Alfredo Szinvelski, retornando pelo mesmo itinerário até a E. E. Dejalmira Santos de Oliveira, seguindo em direção a Roque Gonzales, até o Arroio Cabrito, retornando até a escola Estadual Dejalmira Santos de Oliveira - Saltinho.
	Trajeto com 33.450 m.

	7.3 TURNO DA TARDE: Da escola Dejalmira segue para a Escola M. E. F. São José, da comunidade de Rincão do Meio pegando as crianças da pré - escola e retornando para a Escola M. E. F. Dejalmira Santos de Oliveira, daí segue para o norte, passando pela Igreja Católica, até a propriedade de Narciso Anger, numa distancia  de 3,1km, daí retornando até a escola. Daí seguindo em direção a Roque Gonzales, até o Arroio Cabrito, retornando até a escola Estadual Dejalmira Santos de Oliveira – Saltinho. Dessa seguindo pela estrada geral, sentido Rincão, passando pelas comunidades do Sete de Setembro, Rincão do Meio e Rincão dos Mendes até a Vila do Rincão Vermelho – E. E.Alfredo Szinvelski, retornando pelo mesmo itinerário até a E. M.E. F. Dejalmira Santos de Oliveira.
	Trajeto com 50.450 m.		

	8 – RESUMO: A soma dos três turnos: 39.650 + 33.450 + 50.450 m são igual a 123.550 m. Descontando 1,47% (erro para mais do carro): 1,816km.


	Medida real aproximada: 121,734 km.
	Obs. Total de trajeto calçado 6,6km



		Roque Gonzales, 16 de dezembro de 2013.


Eng. Silvano Petter Hoss
       				   CREA 42.660








LAUDO 06
	1 – OBJETO: O presente laudo é referente a medição do roteiro de ônibus, para fins de licitação do transporte Escolar:  Rincão Vermelho – Barra do Ijuí.  Rota nº 6

	2 – LOCAIS: (Comunidades atendidas) – Rincão Vermelho, Linha 14 de Julho (da Sanga Funda até a Barra do Ijuí), Barra do Ijuí, Travessão da Barra e Linha Itaquararé. Transportando alunos para as Escolas Estaduais do Rincão Vermelho, Escola Estadual de Ensino Fundamental Alfredo Eduardo Szinwelski e Travessão da Barra do Ijuí.

	3 – HORÁRIOS: Da manha, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia, levando alunos de retorno da manhã e juntamente trazendo os alunos para o turno da tarde; Tarde, levando os alunos de retorno desse período.

	4 -  DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – Gol 1000, com contador digital, com marcador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual do Rincão Vermelho e nos subtrechos (Barra do Ijuí, Escola Estadual Riqueta Fracalossi e no retorno à Escola do Rincão Vermelho). O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185 70 R 14.

	5 – DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto conhecido com 2.660 m, apresentando no contador do carro a distância de 2.700 m. Tem-se com isso um erro para mais de 1,5%. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizando pelo não zeramento do contador nos subtrechos – Erro possível, na leitura inicial e final, o que foi desprezado.

	6 – DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO. A medição e cálculo e esse laudo foi executado pelo Engenheiro Civil Silvano Petter Hoss, CREA 42.660.
	7 – DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÃNCIAS.

7.1 TURNO DA MANHÃ: Com saída em frente à Escola Estadual E. F. Alfredo E. Szinvelski, seguindo pela Rua José Dante Bordin, na Vila do Rincão Vermelho, sentido oeste tomando a estrada geral em direção à Barra do Ijuí, até a entrada da estrada que vai para o Itaquararê. Dobrando a direita, por ela, passando pela igreja da comunidade e seguindo a jusante do rio Uruguai até a estrada do travessão da Barra, seguindo a jusante do rio Uruguai, até a barra do rio Ijuí, retornando pela estrada geral, passando pela escola desativada São Ramão, pela linha 14 de Julho, entrando à esquerda por ela passando pela propriedade de Alfredo Bronstrup, até a estrada geral – Travessão, que vai para a Barra, por essa, dobrando a esquerda, até a Escola Estadual Riqueta Fracalossi – hoje desativada, retornando, pela mesma, seguindo pela estrada do Travessão – sentido leste até a vila de Rincão Vermelho. Na vila, entrando pelo lado oeste pela Rua José Dante Bordin até a rua transversal à mesma – Rua Ângelo Rotta, por essa segue ao sul, depois dobrando a esquerda, contornando e saindo no cemitério, junto a estrada geral que vem de Porto Xavier e ou Roque Gonzales, seguindo em direção à Rincão Vermelho, retornando até a Escola Estadual Alfredo Eduardo Szinvelski.

Trajeto medido: 29.500 m
	7.2 TURNO DO MEIO DIA:. Com saída em frente à Escola Estadual E. F. Alfredo E. Szinvelski, seguindo pela Rua José Dante Bordin, na Vila do Rincão Vermelho, sentido oeste tomando a estrada geral em direção à Barra do Ijuí, até a entrada da estrada que vai para o Itaquararê. Por ela, passando pela igreja da comunidade e seguindo a jusante do rio Uruguai até a estrada do travessão da Barra, seguindo a jusante do rio Uruguai, até a barra do rio Ijuí, retornando pela estrada geral, passando pela escola desativada São Ramão, pela linha 14 de Julho, entrando à esquerda por ela passando pela propriedade de Alfredo Bronstrup, até a estrada geral – Travessão, que vai para a Barra, por essa, dobrando a esquerda, até a Escola Estadual Riqueta Fracalossi – hoje desativada, retornando, pela mesma, seguindo pela estrada do Travessão – sentido leste até  a vila de Rincão Vermelho. Na vila, entrando pelo lado oeste pela Rua José Dante Bordin até a rua transversal à mesma – Rua Ângelo Rotta, por essa segue ao sul, depois dobrando a esquerda, contornando e saindo no cemitério, junto a estrada geral que vem de Porto Xavier e ou Roque Gonzales, seguindo em direção à Rincão Vermelho, retornando até a Escola Estadual Alfredo Eduardo Szinvelski. Da Escola E.E.F Alfredo E. Szinvelski, retornando segue até a Escola Municipal.E.F São José do Rincão do Meio. Trajeto com 36.500 m.

	7.3 TURNO DA TARDE:, só com a saída na E.M.E.F São José do Rincão do Meio, até a E.E.F Alfredo E. Szinvelski do Rincão Vermelho, seguindo pela Rua José Dante Bordin, na Vila do Rincão Vermelho, sentido oeste tomando a estrada geral em direção à Barra do Ijuí, até a entrada da estrada que vai para o Itaquararê. Por ela, passando pela igreja da comunidade e seguindo a jusante do rio Uruguai até a estrada do travessão da Barra, seguindo a jusante do rio Uruguai, até a barra do rio Ijuí, retornando pela estrada geral, passando pela escola desativada São Ramão, pela linha 14 de Julho, entrando à esquerda por ela passando pela propriedade de Alfredo Bronstrup, até a estrada geral – Travessão, que vai para a Barra, por essa, dobrando a esquerda, até a Escola Estadual Riqueta Fracalossi – hoje desativada, retornando, pela mesma, seguindo pela estrada do Travessão – sentido leste até  a vila de Rincão Vermelho. Na vila, entrando pelo lado oeste pela Rua José Dante Bordin, até a rua transversal à mesma – Rua Ângelo Rotta, por essa, segue ao sul, depois dobrando a esquerda, contornando e saindo no cemitério, junto a estrada geral que vem de Porto Xavier e ou Roque Gonzales, seguindo em direção à Rincão Vermelho, retornando até a Escola Estadual Alfredo Eduardo Szinvelski.. Trajeto com 36.500m.

	8 – RESUMO: A soma dos três turnos: 29.500 + 36.500 + 36,600 m é igual a 102,600m. Descontando 1,5% (erro para mais do carro): 1,5km.

	Medida real aproximada: 101,00 km.
Obs. Total do trajeto calçado 5,6km

Roque Gonzales, 16 de dezembro de 2013.     

                                   							    Eng. Silvano Petter Hoss
                                                               CREA 42.660





LAUDO 07

1. OBJETO: O laudo é referente a medição de roteiro de ônibus, para fins de Licitação de transporte Escolar- rota RINCÃO VERMELHO – BARRA DO IJUÍ/ITAQUARARÉ – ROQUE GONZALES.  Rota nº 7

2. LOCAIS: (comunidades atendidas), Rincão Vermelho, Linha 14 de Julho, Barra do Ijuí, Linha Itaquararé, Rincão do Meio, Saltinho, Colônia Flach. Transportando alunos para as escolas E.M.E.F. Santo Antônio de Pádua, Escola Estadual de Educação Básica Érico Veríssimo, E.E. de Ens. Fund. Dejalmira Santos de Oliveira e EEEF Alfredo Eduardo Szinvelski.

3. HORÁRIOS: Da manhã, buscando alunos para o turno da manhã; levando alunos de retorno da manhã e carregando os da tarde para o Saltinho.

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – gol, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros, anotou-se o contador na saída da Escola Estadual Érico Veríssimo - sede do município, nos sub-trechos até o fim da linha, e novamente no retorno até a entrada da Vila Santo Antônio, na BR 392. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185/70 R-14.

5. DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto com distância de 3.055 m. Apresentou a medida de 3.100 m com um erro para mais de 1,47%. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 m (o número girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizado por não zerar o contador, compensando-se nos sub-trechos – Erro possível na leitura inicial e final, o que foi desprezado. 

6. DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição, cálculo e laudo foram executados pelo engenheiro civil Silvano Petter Hoss, CREA 42660.

7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS
.
7.1. TURNO DA MANHÃ: Com saída em frente a E.E.Alfredo Szinvelski, pela estrada geral, em sentido a Barra do Ijuí (próximo a propriedade do Sr. Carlos Bratz, em direção Linha 14 de Julho. Por ela até o entroncamento da estrada que vai para Barra do Ijuí (próximo a propriedade do falecido Odil Rodrigues da Silveira) subindo por essa estrada em direção a Linha Itaquararé, a montante do Rio Uruguai, circulando pela mesma, até chegar novamente na estrada geral que vai para Barra do Ijuí – próximo a Rincão Vermelho. Por ela em sentido Rincão Vermelho, passando pela Escola Estadual de Ensino Fundamental Alfredo Szinvelski, Rincão do Meio,  Saltinho, Esquina Gramado, BR – 392, até a E.M. Santo Antônio de Pádua e a Escola Estadual Érico Veríssimo na cidade de Roque Gonzales. Trajeto medido: 55.500 m.

7.2 TURNO DO MEIO DIA: Retorno, saindo da Escola Estadual Érico Veríssimo, passando pela E.M. Santo Antônio de Pádua, fazendo o mesmo caminho de retorno, pela BR-392, passando pela localidade de Assunção do Ijui, Colônia Gramado, estrada geral, passando por Saltinho, Rincão do Meio, Rincão Vermelho, contornando a Linha 14 de Julho, Barra do Ijuí e Itaquararé retornando, passando pelo Rincão Vermelho, parando na E. E.Alfredo Szinvelski. Trajeto medido: 59.100 m.

8.  RESUMO – Manhã 55.500 m, meio dia – volta: 59.100 m.
Total 114.600 m. Descontando 1,47%: 1,685 Km.

Medida real aproximada: 112,915 km
	Obs. Total da trajetória calçada 31,52km

Roque Gonzales, 16 de dezembro de 2013.

                                  Eng. Silvano Petter Hoss
                               Resp. Téc. CREA 42.660






LAUDO 08
	1 – OBJETO: O presente laudo é referente a medição de roteiro de ônibus, para fins de licitação do transporte Escolar:  Esquina Gramado – Limeira - rota no 8

	2 – LOCAIS: (Comunidades atendidas) – Esquina Gramado, Colônia Flach, Colônia Gramado, Assunção do Ijuí, Arroio Sobrado, Colônia Limeira. Transportando alunos para a Escola Municipal (E.M. Nossa Senhora da Saúde).

	3 – HORÁRIOS: De manhã buscando alunos. Do meio dia, levando os alunos de volta e buscando alunos para o turno da tarde. Tarde, levando os alunos de retorno desse período.

	4 - DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – gol 1000, com contador digital, com marcador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual da Cidade de Roque Gonzales e nos sub-trechos até a Escola Municipal N. Sª da Saúde da Colônia Limeira, passando por ela até Colônia Flach e retornando. O carro estava equipado com aro, pneu radial nº 185/60 R14.

	5 – DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto conhecido com 3.650 m, apresentando no contador do carro a distância de 3.700 m. Tem-se com isso um erro para mais de 1,37 %. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80m, frações do contador de 100 em 100 m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizando pelo não zeramento do contador nos sub-trechos – Erro possível, na leitura inicial e final, o que foi desprezado.

	6 – DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO. A medição, cálculo e esse laudo executado pelo Engenheiro Civil Silvano Petter Hoss, CREA 42.660. 

7 – DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.

7.1 TURNO DA MANHÃ– Com saída da Esquina Gramado, entrando na Flach, retornando à estrada geral sentido Roque Gonzales, até a esquina Gramado, entrando em direção a Colônia Gramado, passando pela escola estadual – desativada, seguindo no sentido montante do rio Ijuí e ao longo do mesmo, até próximo a propriedade de Bráulio Niles, retornando em torno de 1250m, tomando a direita, segue pela margem direita do Rio Ijuí, até próximo a Igreja do Assunção do Ijuí, dobrando a esquerda, até o acesso à Assunção junto a BR 392, seguindo pelo asfalto, passando pelo Arroio Sobrado, até a entrada da estrada que vai para Limeira, por ela, até a E.M.E.F. N. Sª da Saúde, na Colônia Limeira.
	Trajeto medido: 30.420 m.
Obs. Trajeto calçado 4,01km

	7.2 TURNO DO MEIO DIA – Com saída da E. M. E. F. N. Sª da Saúde de Colônia Limeira, seguindo pela estrada geral, até a BR 392, aí tomando a esquerda, pelo asfalto até a entrada para Assunção do Ijuí, nessa entrando e após pouco mais de 300m, dobrando a direita, passando pelo Gavião Pardo, passando pela Esquina Gramado, Colônia Flach, nela entrando até o Cemitério, retornando a estrada geral seguindo um trecho 650m em direção ao Saltinho, retornando, passando pelo posto de saúde da Colônia Gramado. Deste acesso passando pela escola Estadual de Ensino Fundamental Isidoro Machry - desativada, depois segue ao longo da margem direita do rio Ijuí, montante do rio Ijuí e ao longo do mesmo, até próximo a propriedade de Bráulio Niles, retornando em torno de 1250m, tomando a direita, segue pela margem direita do Rio Ijuí, até próximo ao Santuário de Assunção do Ijuí, dobrando a esquerda até o acesso à Assunção, junto a BR. 392. Pelo asfalto segue em direção a Roque Gonzales, cruzando o Arroio Sobrado, até a entrada da estrada que vai para Limeira, por ela, até a E.M.E.F. N. Sª da Saúde, na Colônia Limeira. 
	Trajeto medido: 47,86 m. 
Obs. Trajeto calçado 8,03km 
	
7.3 TURNO DA TARDE – Saindo da Escola Municipal E. F. N. Sª da Saúde, da Limeira, seguindo pela estrada geral da Limeira, até a BR 392, aí tomando a esquerda, pelo asfalto até a entrada para Assunção do Ijuí, nessa entrando, passando próxima a Igreja Assunção do Ijuí, seguindo à direita, pela margem direita do rio Ijuí, a jusante, entrando até próximo a morada de Bráulio Niles, retornando, seguindo pela estrada geral ao longo do rio Ijuí, até próximo a Escola Estadual do Gramado – desativada, daí passando por ela e tomando a esquerda, em direção ao posto de Saúde na esquina Gramado, daí seguindo a esquerda até a Colônia Flach, até Cemitério, retornando até a estrada geral e sentido Saltinho por um trecho de 650m, retornando pela mesma e sentido Roque Gonzales, passando por Esquina Gramado, e com termino no Gavião Pardo.
Trajeto com 37,046 m
Obs. Trajeto calçado 4,01km

8- RESUMO – A soma dos três turnos: 30.420 m + 47.860 m +37.046 m = 115.326 m.
Descontando 1,37% (erro para mais do carro): 1.580 m.

	Medida real aproximada: 113,746 km
Obs. Total dos trajetos calçados: 16,05km


Roque Gonzales, 16 de dezembro de 2013.


                                          Eng. Silvano Petter Hoss
                                                       CREA 42660











LAUDO 09
1. OBJETO: O laudo é referente à medição do roteiro de ônibus, para fins de Licitação de transporte escolar – Linha  Sobrado, rota no 9

2. LOCAIS: (Comunidades atendidas) – Esquina Laranjeira, Palmeira – corredor, Secção Dourado, Arroio Sobrado e Linha Sobrado, até os fundos, Inhacurutum e Rincão dos Barbosa – frente e fundos. Transportando alunos para o Sobrado (Escola Municipal de Ensino Fundamental São José do Sobrado).

3. HORÁRIOS: Da manhã, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia, levando alunos de retorno da manhã e juntamente trazendo os alunos para o turno da tarde; Tarde, para levar de regresso alunos desse período. Obs. A saída e chegada – inicial e final serão sempre na cidade – referencia Prefeitura Municipal.

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Fiat – Dublô, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, e nos sub-trechos até o fim da linha e novamente no retorno, à Prefeitura. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 175/70 – R14.

5. DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto com distância conhecida de 2.340m, apresentando a medida de 2.376 m, com um erro para mais de 1,54%. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 m, (o no ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizado pelo não zeramento do contador, compensando-se nos sub trechos - Erro possível na leitura inicial e final, o que foi desprezado.

6. DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição e cálculo foram executados pelo engenheiro Civil Silvano Petter Hoss, CREA 42.660. 
                                                                                                                                                                                 
7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.

7.1-TURNO DA MANHÃ: Saída da Prefeitura Municipal, passando pelo Bairro Santo Antonio, em direção da BR 392, por esta passando Esquina Laranjeira, entrando na entrada de Auri Sebastiany, até a sede e divisa do ultimo vizinho e retornando a faixa – BR 392, seguindo por ela e entrando no Rincão dos Barbosa, numa distância de 1.500m, até uma porteira retornando para a BR, por ela seguindo até a entrada da estrada que vai para secção D, nela pegando a esquerda até a propriedade de Bilmar da Rosa, retornando até a faixa, seguindo por ela, em direção à escola, antes entrando à esquerda, até a casa de Rodrigo Ramos, retornando até a faixa e nela até a escola São José do Sobrado.
Trajeto medido: 28,57km
       Obs trajeto calçado 11,85km  

7.2 -TURNO DO MEIO DIA: Com saída da  EMEF São José  Do Sobrado até  os fundos do  Sobrado  sentido linha Montanha, até a propriedade de Luiz Schnor, retornando à Escola. Seguindo em direção escola desativada da Linha Inhacurutum, entrando à direita, sentido Rincão dos Barbosa – fundos, em 700m, retornando à estrada que vai para o Inhacurutum, nela, até próximo a escola desativada, daí retornando até a Escola São José do Sobrado. Saído da escola, sentido Roque Gonzales, entrando à direita até a propriedade de Rodrigo Ramos, retornando até a estrada geral, seguindo nela até a entrada para secção D, nela pegando esquerda, até a propriedade de Bilmar da Rosa, retornando e seguindo pela estada geral até próximo a BR 392, entrando à esquerda, até a propriedade de Néri Willers, retornando, chegando a BR 392, nela sentido Roque Gonzales, entrando no Rincão dos Barbosa, numa distância de 1.500km, até uma porteira retornando à BR, nela até a entrada de Auri Sebastiany, entrando em torno de 900m, retornando a BR, nela, até a entrada para a Palmeira – corredor, nela até a Fazenda Palmeira, em torno de 2.900m, retornando a BR, nela até a entrada de Arlindo Ledur, seguindo por ela e chegando a antiga estrada geral que ia para Roque Gonzales, nela até encontrar a BR 392. Pelo asfalto, retornando e entrando na  estrada geral do Sobrado, nela até a E.M.E.F. São José do Sobrado. 
     Trajeto medido: 64,45km
Obs. Trajeto calçado: 17,96km

7.3 - TURNO DA TARDE: Com saída da  E.M.E.F. São José  Do Sobrado até  os fundos do  Sobrado – sentido linha Montanha, até a propriedade de Luiz Schnor, retornando à Escola. Seguindo em direção escola desativada da Linha Inhacurutum, entrando à direita, sentido Rincão dos Barbosa – fundos, em 700m, retornando à estrada que vai para o Inhacurutum, nela, até próximo a escola desativada, daí retornando até a Escola São José do Sobrado. Saído da escola, sentido Roque Gonzales, entrando à direita até a propriedade de Rodrigo Ramos, retornando até a estrada geral, seguindo nela até a entrada para secção D, nela pegando esquerda, até a propriedade de Bilmar da Rosa, retornando e seguindo pela estada geral até próximo a BR 392, entrando à esquerda, até a propriedade de Néri Willers, retornando, chegando a BR 392, nela sentido Roque Gonzales, entrando no Rincão dos Barbosa, numa distância de 1.500km, até uma porteira, retornando à BR, nela até a entrada de Auri Sebastiany, entrando em torno de 900m, retornando a BR, nela, até a entrada para a Palmeira – corredor, nela até a Fazenda Palmeira, em torno de 2.900m, retornando a BR, nela até a entrada de Arlindo Ledur, seguindo por ela e chegando a antiga estrada geral que ia para Roque Gonzales, nela até encontrar a BR 392. Seguindo pela BR, cruzando o Lajeado Cinamomo entrando no acesso de Roque Gonzales – antiga Olaria Grings, passando pela vila Santo Antonio, escola, até o centro de Roque Gonzales.
    Trajeto medido:  54,29km 
Obs trajeto calçado 11,32km  
                                               
8. RESUMO - dos três turnos: 28,57km + 64,45km + 54,29km = 147,31km
Desconto de 1,54% (erro de medição para mais do carro): 2,27km

Medida real aproximada de 145,04Km.
Total dos trajetos calçados 41,13km

Roque Gonzales, 16 de dezembro de 2013.

Eng. Silvano Petter Hoss
                                                                        Resp. Téc. CREA 42.660



LAUDO 10

1. OBJETO: O laudo é referente à medição do roteiro de ônibus, para fins de Licitação de transporte escolar – Dona Otilia – Roque Gonzales - Rota no 10 

2. LOCAIS: comunidades atendidas (Escola Estadual de Ensino Básico Érico Veríssimo). Dona Otília, Dona Helena Norte, Águia Azul, Dona Otília Norte, Dona Helena Sul, Linha Portão, Esquina Fátima, Rincão dos Caetanos.

3. HORÁRIO: Meio dia levando alunos da Vila Dona Otilia para a Escola Estadual Érico Veríssimo na Cidade e a tarde o retorno dos alunos do período da tarde, devolvendo para Esquina Fátima, Dona Otilia e Dona Helena Norte.

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Fiat – Dublô, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual de Educação Básica Érico Veríssimo da cidade de Roque Gonzales, e nos sub-trechos até o fim da linha e novamente no retorno, até a Escola. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial no 175/70–R14.

5. DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto com distância conhecida de 2.340m, apresentando a medida de 2.376 m, com um erro para mais de 1,54%. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 m, (o no ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizado pelo não zeramento do contador, compensando-se nos sub trechos - Erro possível na leitura inicial e final, o que foi desprezado.

6. DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição, cálculo e laudo foram executados pelo engenheiro civil Silvano Petter Hoss, CREA 42660.

7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.

7.1 TURNOS DO MEIO DIA: Com saída da Escola M.E.F. Martin Luther, segue ao Norte, até a rua Emil Venzke, dobrando a esquerda, nela e depois por estrada, até a linha Dona Helena, daí dobrando à direita – sentido norte, passando pela encruzilhada – Dona Otilia Norte, Cinamomo, até a Dona Helena Norte, aí dobrando a direita, passando pela  Águia Azul, até a RS 168. Por ela sentido sul, até a E.M.E.F. Martin Luther. Da escola, seguindo ao sul, pela RS 168 até o trevo da BR 392, seguindo pela BR 392 em direção a Roque Gonzales até o outro trevo BR 392 – RS 168, daí seguindo pela RS 168 até a entrada dos armazéns dos Alemão, daí pela rua Eugênio Henzel, até a escola E.M.E.F. Sto. Antonio de Pádua, seguindo daí até a Escola Estadual E. F. Érico Veríssimo. Trajeto medido: 26.850 m
Obs Trajeto calçado 17,67km

7.2 TURNO DA TARDE. Saindo da Escola Estadual Érico Veríssimo, seguindo até E.M.E.F. Sto. Antonio de Pádua, retornando até a E.E.E.F Érico Veríssimo e dessa segue até o trevo com a RS 168, pela rua São João Del Castilho. Do trevo pela antiga estrada geral Roque Gonzales – Cerro Largo – estrada João de Deus Ramos, passando pela Linha Portão até Esquina Fátima, daí seguindo para o Rincão dos Caetanos, até antiga Escola, retornando à Esquina Fátima. Seguindo pela antiga estrada geral em direção ao Município de São Pedro do Butiá, até a estrada que vai para o Rincão Seco. Por essa, até próximo ao trevo da BR 392 com a RS 168, entrando à esquerda, passando pelo Portão Fundos – Centro Comunitário, seguindo até a estrada geral Portão – Dona Otilia, nela pegando a direita passando pela Dona Helena – Sul, até a BR 392, por essa, sentido Cerro Largo, até o trevo com a RS 168, seguindo pela RS, até a Escola M. E. F. Martin Luther. Da Escola segue ao Norte, até a rua Emil Venzke, dobrando a esquerda, nela e depois por estrada, até a linha Dona Helena, daí dobrando à direita – sentido norte, passando pela encruzilhada – Dona Otilia Norte, Cinamomo, até a Dona Helena Norte, aí dobrando a direita, passando pela  Águia Azul, até a RS 168. Por ela,  até a E.M.E.F. Martin Luther .
Trajeto medido: 46.900,0 m.
Obs. Trajeto calçado: 11,22km.



8. RESSUMO: Meio Dia 26.850m; Tarde: 46.900m.
Total Medido: 73.750m.
Desconto de 1,54 % (erro de medição para mais, do carro): 1,134 km 

Medida real aproximada de 72,614 km.
Obs. Total dos trajetos calçados: 28,89km.



Roque Gonzales, 16 de dezembro de 2013.

Eng. Silvano Petter Hoss
					Resp. Téc. CREA 42660











ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de prestação de serviços de transporte escolar que entre si celebram, de um lado, o Município de Roque Gonzales, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Padre Anchieta, 221, inscrita no CNPJ sob o nº 87612982/0001-50 neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sadi Wust Ribas, com fulcro no processo licitatório 003/2014 doravante denominado apenas CONTRATANTE e, de outro, a empresa............................., com sede na Rua..................., Município de ...............................,....., inscrita no CNPJ/CPF......................, neste ato representado por seu proprietário, Sr. ...................................................... doravante denominado CONTRATADO, mediante as cláusulas a seguir expendidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de transporte de estudantes da rede municipal e estadual de ensino, a ser realizado com o veículo placas.............., seguindo o roteiro, perfazendo um total de .......km por dia. O veículo contratado somente poderá ser substituído se solicitado pelo contratado e mediante autorização do contratante. A vistoria do carro substituto deverá estar em dia, despesa está a cargo da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ ..........(...................................), por quilometro rodado.

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços contratados será efetuado pelo Município até o quinto dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço, após apresentação da fatura correspondente aos serviços prestados no mês, mediante a da Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a apresentação da respectiva GFIP, sem qual não ocorrerá pagamento.
Parágrafo Segundo: Os dados constantes na GFIP deverão coincidir com a relação de motoristas apresentadas na Secretaria de Administração quando da assinatura do contrato ou que fora posteriormente alterada mediante requerimento do contratado.
Parágrafo Terceiro: O CONTRATADO deverá comprovar, no vencimento de cada parcela, como condição para recebimento desta, o recolhimento ao INSS das contribuições devidas no mês anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor de que trata a cláusula anterior, poderá ser revisado durante o prazo de vigência contratual, para restabelecer seu equilíbrio econômico-financeiro, quando:
a)- ocorrer majoração ou redução geral comprovada do combustível superior a 3%(três por cento);
b) ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovada sua incidência sobre os valores, para mais ou para menos;

Parágrafo Único: No caso de majoração comprovada do combustível, a revisão prevista na alínea “a” desta cláusula será autorizada mediante requerimento do Contratado.

CLÁUSULA QUARTA: Qualquer modificação ou alteração de trajeto somente vigorará após aditamento contratual, e deverá ser formalizado com antecedência mínima de 02 (dois) dias, observado os limites estabelecidos na Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até o dia 31/12/2014. podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, por até 60 meses nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93


CLÁUSULA SEXTA: Compete ao CONTRATADO:

a) - executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do CONTRATANTE;
b) - cumprir os horários e itinerário fixado pelo CONTRATANTE, segundo o laudo em anexo;
c) - iniciar os serviços no dia 24/02/2014.
d) - segurar os escolares contra acidentes;
e) - responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por sua culpa ou dolo;
f) - cumprir as determinações do CONTRATANTE atinentes à execução do serviço;
g)- submeter o veículo objeto deste contrato a Inspeção veicular determinadas pelo CONTRATANTE;
h) - manter o veículo sempre limpo e em condições de segurança;
i) - manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação dos motoristas empregados no serviço;
j) - adequar o veículo a ser utilizado no transporte escolar às determinações do Código Nacional de Trânsito, mormente a exigência de sua identificação como  ESCOLAR
k) - permitir aos prepostos do Contratante o livre acesso aos veículos utilizados no serviço contratado, para fins de fiscalização da regularidade dos mesmos;
l) - manter o serviço em funcionamento, substituindo imediatamente o veículo avariado em serviço;
m) - apanhar e entregar os alunos, estacionando os veículos em frente às Escolas, de modo a permitir o embarque e desembarque dos alunos em perfeita segurança;
n) - tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização do CONTRATANTE;
o) - efetuar pontualmente os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários;
p) - manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro nas mesmas condições sempre que necessário, mas comunicar ao setor responsável a substituição. 
q) - garantir que os alunos permaneçam sentados nos bancos durante a realização do roteiro 
r) - transportar somente alunos e professores, estes últimos com a devida autorização da SMEC

CLÁUSULA SÉTIMA: Os serviços deverão ser executados diretamente pela CONTRATADA, sendo expressamente proibida a transferência a qualquer título, sob pena de acarretar rescisão contratual. 

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA não poderá transportar pessoas estranhas ao contrato, conforme item “r” da cláusula sexta, sob pena de rescisão imediata do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.



CLÁUSULA NONA: Das normas de trânsito aplicáveis:

a) Os veículos colocados a disposição dos serviços contratados deverão atender as exigências do Código Nacional de Trânsito, principalmente as especiais ao transporte escolar, tais como tacógrafo, pintura do dístico ESCOLAR estar com o laudo de vistoria em dia, entre outros.
b) Os condutores dos veículos escolares deverão comprovar que possuem carteira de habilitação e curso de formação de condutores compatíveis com a legislação vigente.
c) Os condutores do transporte escolar deverão freqüentar os cursos, treinamentos, palestras e similares promovidos pela CONTRATANTE, sempre que solicitados

CLÁUSULA DÉCIMA: Compete ao CONTRATANTE:

a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
b) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas pertinentes e deste contrato;
c) Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato;
d) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar as queixas, reclamações e denuncias recebida em relação aos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O CONTRATADO deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, conforme estabelecido neste contrato, de modo a satisfazer as condições de regularidade, pontualidade, eficiência, segurança, urbanidade e respeito na sua prestação, devendo, para tanto, procurar modernizar seus veículos e mantê-los em bom estado de conservação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O CONTRATADO deverá manter os serviços pactuados, mesmo nos casos em que os seus veículos não oferecerem condições para realizar os serviços, devendo, para tanto a CONTRATADA providenciar na contratação de outro veículo similar para realização dos serviços, caráter excepcional e por período não superior a 05 (cinco) dias, cabendo a CONTRATADA os encargos e ônus decorrentes da contratação, recebendo o valor estipulado neste instrumento. Caso a empresa colocar outro veículo de sua propriedade para efetuar o transporte este somente poderá permanecer por mais tempo no transporte se tiver ordem expressa pela contratada. E se houver necessidade de vistoria neste segundo veículo os encargos serão de responsabilidade da contratada.   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: São direitos e obrigações dos alunos:

a) Receber serviço adequado às normas deste contrato;
b) Receber do CONTRATANTE e do CONTRATADO informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos;
c) levar ao conhecimento do CONTRATANTE e do CONTRATADO as irregularidades de que tenham notícia, referentes ao serviço prestado;
d) comunicar ao CONTRATANTE e às demais autoridades competentes os atos ilícitos praticados pelo CONTRATADO ou seus prepostos na prestação dos serviços;
e) não danificar os veículos utilizados na prestação dos serviços e zelar pela sua limpeza e higiene;
f) cooperar com a fiscalização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente da conclusão por prazo, nos seguintes casos:

a) Manifesta deficiência do serviço;
b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação vigente e neste contrato;
a) Falta grave a juízo do CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a ampla defesa, onde se inclui o transporte de pessoas não autorizadas prevista no item “r” da cláusula sexta;
b) Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvada as hipóteses de caso fortuito ou força maior;
c) Descumprimento do prazo para início da prestação do serviço;
d) Prestação dos serviços de forma inadequada;
e) Rescisão, em conformidade com o art. 78 e parágrafos, da Lei nº 8666/93
f) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessárias à adequada prestação dos serviços;
g) Descumprimento, pela CONTRATADA, das penalidades impostas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

2018 – Recursos MDE
3390 39 00  – Outros serviços de terceira pessoa jurídica

2089 – Recursos do Estado Ensino Fundamental Estado
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2092 – Ensino médio estado
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2033 – Recurso PNATE Ensino Fundamental
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2034 – Recurso PNATE  Ensino Médio
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2041 – Recurso PNATE Infantil
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2091 – Recursos próprios Ensino Médio
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2032 – Transporte Escolar com salário educação
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2022 – Manutenção Escola Infantil com MDE
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2021 – Transporte Escolar Pré escolar
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2090 – Ensino Fundamental Estado Recursos Próprios
3390 39 00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2043- Transporte Escolar Fundamental com fundeb
3390 3900 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2087- Transporte Escolar Pré-escola com Fundeb
3390 3900 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2088- Transporte Escolar Creche com Fundeb
3390 3900 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA ficará a cargo do servidor (a)...........................,nomeado pela portaria......................o qual deverá fazer as notificações e diligencias quando necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O CONTRATADO, em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficará sujeito às seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor total anual do último lance ofertado;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e multa de 1% sobre o valor total anual do contrato em caso de reincidência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato e/ou cometimento de falta grave: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pela Edital de Licitação pregão presencial  nº 003/2014 e pela Lei 8666/93 e suas alterações.

CLÁUSUAL DÉCIMA NONA:

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma que, depois de lido e estando conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Roque Gonzales, ........ de .......................de 2014.


MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES,		.............................................
Contratante.						Contratante.


Testemunhas:


___________________________________


___________________________________










ANEXO III


DECLARAÇÃO

Ref: Edital de Pregão Presencial nº 002/2014

 ................................................................, inscrito no CNPJ/MF nº ......................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................................ e do CPF nº ............................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos.

		Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.


(local),........de.........................................de ........





________________________
Assinatura representante legal

















ANEXO IV

Modelo de credenciamento



Através do presente, credenciamos o Sr. ................................., portador da cédula de identidade nº ............................... e do CPF nº .........................., a participar da licitação instaurada pelo Município de Roque Gonzales - RS, na modalidade de Pregão, sob o nº 003/2013, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa (Razão Social da empresa), CNPJ/MF nº ..........................., bem como formular propostas e participar de todos os demais atos inerentes ao certame.

(local),........de.........................................de .........




________________________
Assinatura do representante legal da empresa


























ANEXO V



	

	

	

	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2014

	BASE: 12/2013

	Rota 01 Dona Otilia - Esquina Emanuel 

	Veículo mínimo exigido: Ônibus com 38 lugares.

	
	
	
	
	
	

	Percurso diário em Km:
	113,67
	Percurso médio mensal: 2.273,40 Km.

	Valor do veículo ano/modelo exigido
	 
	Previsão 20 dias/mês - 240 dias letivos/ano

	 R$               40.000,00 
	 
	

	Preço diesel
	Km/l
	Km/mês
	Custo mês (R$)
	%
	R$

	 R$                           2,49 
	2,95
	                  2.273,40 
	 R$  1.918,90 
	0,3188
	 R$      0,84 

	nº pneus do veículo
	Pneu novo+câmara
	Durabilidade
	 

	6
	 R$           930,55 
	35000
	 R$     362,66 
	0,0603
	 R$      0,16 

	Preço litro lubrificante
	Quantidade litros
	Quilometragem total
	 

	 R$                        12,00 
	10
	8000
	 R$       50,35 
	0,0084
	 R$      0,02 

	 Filtro Combustível 
	 
	 
	 
	 
	 

	 R$                        36,50 
	1
	8000
	 R$       10,37 
	0,0017
	 R$      0,00 

	Seguro Obrigatório
	(*) Seguro Exigido
	IPVA + licenciamento
	 

	 R$                     396,49 
	                 400,00 
	58,00
	 R$       77,68 
	0,0129
	 R$      0,03 

	 Vistoria semestral 
	 
	 
	 R$          -   
	0,0000
	 R$            -   

	 MOTORISTA 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                  1.220,00 
	136,64
	237,19
	 R$  1.593,83 
	0,2648
	 R$      0,70 

	 MONITOR 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 
	0,00
	0,00
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	 CONDIÇÃO ESPECIAL 

	 Adic. Transporte Intermunicipal 
	0,00
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	Peças + Acessórios
	 
	 
	 R$     394,06 
	0,0655
	 R$      0,17 

	Lucro
	 
	 
	 R$     600,00 
	0,0997
	 R$      0,26 

	Despesas Administrativas
	 
	 
	 R$     350,00 
	0,0582
	 R$      0,15 

	Impostos
	 
	 
	 R$     660,92 
	0,1098
	 R$      0,29 

	TOTAL
	 
	 
	 R$  6.018,78 
	1,0000
	 R$  2,647 

	Preço Básico por Km. rodado
	 
	 
	 R$      2,65 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	(*) A empresa contratada terá que comprovar a contratação de seguro específico no valor estipulado.
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	Estado do Rio Grande do Sul

	Prefeitura Municipal de Roque Gonzales

	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo - Auxiliar Administrativo

	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2014

	BASE: 12/2013

	Linha: Rota 03 - Cidade Cabeceira do Palmeira

	Veículo mínimo exigido: Micro-Ônibus 24 lugares.

	
	
	
	
	
	

	Percurso diário: Km.
	96,40
	Percurso médio mensal: 1.928,00 Km.

	Valor do veículo ano/modelo exigido
	 
	Previsão 20 dias/mês - 200 dias letivos/ano

	 R$               30.000,00 
	 
	

	Preço diesel
	Km/l
	Km/mês
	Custo mês (R$)
	%
	R$

	 R$                           2,49 
	5
	                  1.928,00 
	 R$     960,14 
	0,2115
	 R$      0,50 

	nº pneus do veículo
	Preço original 
	Durabilidade
	 

	6
	 R$           817,00 
	30000
	 R$     315,04 
	0,0694
	 R$      0,16 

	Preço litro lubrificante
	Quantidade litros
	Quilometragem total
	 

	 R$                        12,00 
	8
	8000
	 R$       34,87 
	0,0077
	 R$      0,02 

	Seguro Obrigatório
	(*) Seguro Exigido
	IPVA + licenciamento
	 

	 R$                     396,49 
	                 400,00 
	58,00
	 R$       85,45 
	0,0188
	 R$      0,04 

	 Vistoria semestral 
	 
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	    

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                  1.220,00 
	136,64
	237,19
	 R$  1.593,83 
	0,3511
	 R$      0,83 

	 MONITOR 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                                 -   
	0,00
	0,00
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	 CONDIÇÃO ESPECIAL 

	 Adic. Transporte Intermunicipal 
	0,00
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	Peças + Acessórios
	 
	 
	 R$     250,64 
	0,0552
	 R$      0,13 

	Lucro
	 
	 
	 R$     450,00 
	0,0991
	 R$      0,23 

	Despesas Administrativas
	 
	 
	 R$     350,00 
	0,0771
	 R$      0,18 

	Impostos
	 
	 
	 R$     499,32 
	0,1100
	 R$      0,26 

	TOTAL
	 
	 
	 R$  4.539,28 
	1,0000
	 R$  2,35 

	Preço Básico por Km. rodado
	 
	 
	 R$      2,35 
	 
	 

	(*) A empresa terá que comprovar a contratação de seguro específico no valor estipulado.

	
	
	
	
	
	

	
	Roque Gonzales,28 de dezembro de 2013.
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	Estado do Rio Grande do Sul

	Prefeitura Municipal de Roque Gonzales

	Assessoria Jurídica Judicial 

	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2014

	BASE: 12/2013

	Rota 04 Cidade - Sobrado 

	Veículo mínimo exigido: Ônibus com 38 lugares.

	
	
	
	
	
	

	Percurso diário em Km:
	138,19
	Percurso médio mensal: 2.763,80 Km.

	Valor do veículo ano/modelo exigido
	 
	Previsão 20 dias/mês - 240 dias letivos/ano

	 R$               40.000,00 
	 
	

	Preço diesel
	Km/l
	Km/mês
	Custo mês (R$)
	%
	R$

	 R$                           2,49 
	2,95
	                  2.763,80 
	 R$  2.332,83 
	0,3485
	 R$      0,84 

	nº pneus do veículo
	Pneu novo+câmara
	Durabilidade
	 

	6
	 R$           960,00 
	35000
	 R$     454,84 
	0,0680
	 R$      0,16 

	Preço litro lubrificante
	Quantidade litros
	Quilometragem total
	 

	 R$                        12,00 
	10
	8000
	 R$       57,71 
	0,0086
	 R$      0,02 

	 Filtro Combustível 
	 
	 
	 
	 
	 

	 R$                        36,50 
	1
	8000
	 R$       12,61 
	0,0019
	 R$      0,00 

	Seguro Obrigatório
	(*) Seguro Exigido
	IPVA + licenciamento
	 

	 R$                     396,49 
	                 400,00 
	58,00
	 R$       77,68 
	0,0116
	 R$      0,03 

	 Vistoria semestral 
	 
	 
	 R$          -   
	0,0000
	 R$            -   

	 MOTORISTA 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                  1.220,00 
	136,64
	237,19
	 R$  1.593,83 
	0,2381
	 R$      0,58 

	 MONITOR 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 
	0,00
	0,00
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	 CONDIÇÃO ESPECIAL 

	 Adic. Transporte Intermunicipal 
	0,00
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	Peças + Acessórios
	 
	 
	 R$     479,06 
	0,0716
	 R$      0,17 

	Lucro
	 
	 
	 R$     600,00 
	0,0896
	 R$      0,22 

	Despesas Administrativas
	 
	 
	 R$     350,00 
	0,0523
	 R$      0,13 

	Impostos
	 
	 
	 R$     734,89 
	0,1098
	 R$      0,27 

	TOTAL
	 
	 
	 R$  6.693,45 
	1,0000
	 R$  2,422 

	Preço Básico por Km. rodado
	 
	 
	 R$      2,42 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	(*) A empresa contratada terá que comprovar a contratação de seguro específico no valor estipulado.

	

	
	
	
	
	
	

	
	Roque Gonzales, 28 de dezembro de 2013
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	Estado do Rio Grande do Sul

	Prefeitura Municipal de Roque Gonzales

	Assessoria Jurídica Judicial 

	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2014

	BASE: 12/2013

	Rota 05 Linha Saltinho - Rincão Vermelho

	Veículo mínimo exigido: Ônibus com 38 lugares.

	
	
	
	
	
	

	Percurso diário em Km:
	121,09
	Percurso médio mensal: 2.421,80 Km.

	Valor do veículo ano/modelo exigido
	 
	Previsão 20 dias/mês - 240 dias letivos/ano

	 R$               40.000,00 
	 
	

	Preço diesel
	Km/l
	Km/mês
	Custo mês (R$)
	%
	R$

	 R$                           2,49 
	2,95
	                  2.421,80 
	 R$  2.044,16 
	0,3287
	 R$      0,84 

	nº pneus do veículo
	Pneu novo+câmara
	Durabilidade
	 

	6
	 R$           930,55 
	35000
	 R$     386,33 
	0,0621
	 R$      0,16 

	Preço litro lubrificante
	Quantidade litros
	Quilometragem total
	 

	 R$                        12,00 
	10
	8000
	 R$       52,58 
	0,0085
	 R$      0,02 

	 Filtro Combustível 
	 
	 
	 
	 
	 

	 R$                        36,50 
	1
	8000
	 R$       11,05 
	0,0018
	 R$      0,00 

	Seguro Obrigatório
	(*) Seguro Exigido
	IPVA + licenciamento
	 

	 R$                     396,49 
	                 400,00 
	58,00
	 R$       77,68 
	0,0125
	 R$      0,03 

	 Vistoria semestral 
	 
	 
	 R$          -   
	0,0000
	 R$            -   

	 MOTORISTA 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                  1.220,00 
	136,64
	237,19
	 R$  1.593,83 
	0,2563
	 R$      0,66 

	 MONITOR 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 
	0,00
	0,00
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	 CONDIÇÃO ESPECIAL 

	 Adic. Transporte Intermunicipal 
	0,00
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	Peças + Acessórios
	 
	 
	 R$     419,78 
	0,0675
	 R$      0,17 

	Lucro
	 
	 
	 R$     600,00 
	0,0965
	 R$      0,25 

	Despesas Administrativas
	 
	 
	 R$     350,00 
	0,0563
	 R$      0,14 

	Impostos
	 
	 
	 R$     682,79 
	0,1098
	 R$      0,28 

	TOTAL
	 
	 
	 R$  6.218,20 
	1,0000
	 R$  2,568 

	Preço Básico por Km. rodado
	 
	 
	 R$      2,57 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	(*) A empresa contratada terá que comprovar a contratação de seguro específico no valor estipulado.

	

	
	
	
	
	
	

	
	Roque Gonzales, 28 de dezembro de 2013
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	Estado do Rio Grande do Sul

	Prefeitura Municipal de Roque Gonzales

	Assessoria Jurídica Judicial 

	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2014

	BASE: 12/2013

	Rota 06 - Rincão Vermelho - Barra do Ijui

	Veículo mínimo exigido: Ônibus com 36 lugares.

	
	
	
	
	
	

	Percurso diário em Km:
	101,16
	Percurso médio mensal: 2.023,20 Km.

	Valor do veículo ano/modelo exigido
	 
	Previsão 20 dias/mês - 240 dias letivos/ano

	 R$               40.000,00 
	 
	

	Preço diesel
	Km/l
	Km/mês
	Custo mês (R$)
	%
	R$

	 R$                           2,49 
	2,95
	                  2.023,20 
	 R$  1.707,72 
	0,3005
	 R$      0,84 

	nº pneus do veículo
	Pneu novo+câmara
	Durabilidade
	 

	6
	 R$           930,55 
	35000
	 R$     322,75 
	0,0568
	 R$      0,16 

	Preço litro lubrificante
	Quantidade litros
	Quilometragem total
	 

	 R$                        12,00 
	10
	8000
	 R$       46,60 
	0,0082
	 R$      0,02 

	 Filtro Combustível 
	 
	 
	 
	 
	 

	 R$                        36,50 
	1
	8000
	 R$          9,23 
	0,0016
	 R$      0,00 

	Seguro Obrigatório
	(*) Seguro Exigido
	IPVA + licenciamento
	 

	 R$                     396,49 
	                 400,00 
	58,00
	 R$       77,68 
	0,0137
	 R$      0,04 

	 Vistoria semestral 
	 
	 
	 R$          -   
	0,0000
	 R$            -   

	 MOTORISTA 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                  1.220,00 
	136,64
	237,19
	 R$  1.593,83 
	0,2805
	 R$      0,79 

	 MONITOR 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 
	0,00
	0,00
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	 CONDIÇÃO ESPECIAL 

	 Adic. Transporte Intermunicipal 
	0,00
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	Peças + Acessórios
	 
	 
	 R$     350,69 
	0,0617
	 R$      0,17 

	Lucro
	 
	 
	 R$     600,00 
	0,1056
	 R$      0,30 

	Despesas Administrativas
	 
	 
	 R$     350,00 
	0,0616
	 R$      0,17 

	Impostos
	 
	 
	 R$     624,07 
	0,1098
	 R$      0,31 

	TOTAL
	 
	 
	 R$  5.682,56 
	1,0000
	 R$  2,809 

	Preço Básico por Km. rodado
	 
	 
	 R$      2,81 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	(*) A empresa contratada terá que comprovar a contratação de seguro específico no valor estipulado.

	

	
	
	
	
	
	

	
	Roque Gonzales, 28 de dezembro de 2013
	
	

	
	
	
	
	
	













	[image: brasao.BMP]
	 

	




	

	

	

	

	

	Estado do Rio Grande do Sul

	Prefeitura Municipal de Roque Gonzales

	Assessoria Jurídica Judicial 

	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2014

	BASE: 12/2013

	Rota 07 - Rincão Vermelho - Cidade

	Veículo mínimo exigido: Ônibus com 38 lugares.

	
	
	
	
	
	

	Percurso diário em Km:
	112,91
	Percurso médio mensal: 2.258,20 Km.

	Valor do veículo ano/modelo exigido
	 
	Previsão 20 dias/mês - 240 dias letivos/ano

	 R$               40.000,00 
	 
	

	Preço diesel
	Km/l
	Km/mês
	Custo mês (R$)
	%
	R$

	 R$                           2,49 
	2,95
	                  2.258,20 
	 R$  1.906,07 
	0,3178
	 R$      0,84 

	nº pneus do veículo
	Pneu novo+câmara
	Durabilidade
	 

	6
	 R$           930,55 
	35000
	 R$     360,23 
	0,0601
	 R$      0,16 

	Preço litro lubrificante
	Quantidade litros
	Quilometragem total
	 

	 R$                        12,00 
	10
	8000
	 R$       50,12 
	0,0084
	 R$      0,02 

	 Filtro Combustível 
	 
	 
	 
	 
	 

	 R$                        36,50 
	1
	8000
	 R$       10,30 
	0,0017
	 R$      0,00 

	Seguro Obrigatório
	(*) Seguro Exigido
	IPVA + licenciamento
	 

	 R$                     396,49 
	                 400,00 
	58,00
	 R$       77,68 
	0,0130
	 R$      0,03 

	 Vistoria semestral 
	 
	 
	 R$          -   
	0,0000
	 R$            -   

	 MOTORISTA 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                  1.220,00 
	136,64
	237,19
	 R$  1.593,83 
	0,2657
	 R$      0,71 

	 MONITOR 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 
	0,00
	0,00
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	 CONDIÇÃO ESPECIAL 

	 Adic. Transporte Intermunicipal 
	0,00
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	Peças + Acessórios
	 
	 
	 R$     391,42 
	0,0653
	 R$      0,17 

	Lucro
	 
	 
	 R$     600,00 
	0,1000
	 R$      0,27 

	Despesas Administrativas
	 
	 
	 R$     350,00 
	0,0583
	 R$      0,15 

	Impostos
	 
	 
	 R$     658,69 
	0,1098
	 R$      0,29 

	TOTAL
	 
	 
	 R$  5.998,35 
	1,0000
	 R$  2,656 

	Preço Básico por Km. rodado
	 
	 
	 R$      2,66 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	(*) A empresa contratada terá que comprovar a contratação de seguro específico no valor estipulado.

	

	
	
	
	
	
	

	
	Roque Gonzales, 28 de dezembro de 2013
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	Estado do Rio Grande do Sul

	Prefeitura Municipal de Roque Gonzales

	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo - Auxiliar Administrativo

	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2014

	BASE: 12/2013

	Linha: Rota 08 - Colônia Limeira, Colônia Gramado e Flach

	Veículo mínimo exigido: Micro-Ônibus 24 lugares.

	
	
	
	
	
	

	Percurso diário: Km.
	113,74
	Percurso médio mensal: 2.274,80 Km.

	Valor do veículo ano/modelo exigido
	 
	Previsão 20 dias/mês - 200 dias letivos/ano

	 R$               30.000,00 
	 
	

	Preço diesel
	Km/l
	Km/mês
	Custo mês (R$)
	%
	R$

	 R$                           2,49 
	5
	                  2.274,80 
	 R$  1.132,85 
	0,2334
	 R$      0,50 

	nº pneus do veículo
	Preço original 
	Durabilidade
	 

	6
	 R$           817,00 
	30000
	 R$     371,70 
	0,0766
	 R$      0,16 

	Preço litro lubrificante
	Quantidade litros
	Quilometragem total
	 

	 R$                        12,00 
	8
	8000
	 R$       41,14 
	0,0085
	 R$      0,02 

	Seguro Obrigatório
	(*) Seguro Exigido
	IPVA + licenciamento
	 

	 R$                     396,49 
	                 400,00 
	58,00
	 R$       85,45 
	0,0176
	 R$      0,04 

	 Vistoria semestral 
	 
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	    

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                  1.220,00 
	136,64
	237,19
	 R$  1.593,83 
	0,3283
	 R$      0,70 

	 MONITOR 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                                 -   
	0,00
	0,00
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	 CONDIÇÃO ESPECIAL 

	 Adic. Transporte Intermunicipal 
	0,00
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	Peças + Acessórios
	 
	 
	 R$     295,72 
	0,0609
	 R$      0,13 

	Lucro
	 
	 
	 R$     450,00 
	0,0927
	 R$      0,20 

	Despesas Administrativas
	 
	 
	 R$     350,00 
	0,0721
	 R$      0,15 

	Impostos
	 
	 
	 R$     534,02 
	0,1100
	 R$      0,23 

	TOTAL
	 
	 
	 R$  4.854,71 
	1,0000
	 R$  2,13 

	Preço Básico por Km. rodado
	 
	 
	 R$      2,13 
	 
	 

	(*) A empresa terá que comprovar a contratação de seguro específico no valor estipulado.

	
	
	
	
	
	

	
	Roque Gonzales, 28 dedezembro de 2013.
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	Estado do Rio Grande do Sul

	Prefeitura Municipal de Roque Gonzales

	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo - Auxiliar Administrativo

	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2014

	BASE: 12/2013

	Linha: Rota 09 - Cidade - Sobrado

	Veículo mínimo exigido: Micro-Ônibus 24 lugares.

	
	
	
	
	
	

	Percurso diário: Km.
	145,04
	Percurso médio mensal: 2.900,80 Km.

	Valor do veículo ano/modelo exigido
	 
	Previsão 20 dias/mês - 200 dias letivos/ano

	 R$               30.000,00 
	 
	

	Preço diesel
	Km/l
	Km/mês
	Custo mês (R$)
	%
	R$

	 R$                           2,49 
	5
	                  2.900,80 
	 R$  1.444,60 
	0,2663
	 R$      0,50 

	nº pneus do veículo
	Preço original 
	Durabilidade
	 

	6
	 R$           817,00 
	30000
	 R$     473,99 
	0,0874
	 R$      0,16 

	Preço litro lubrificante
	Quantidade litros
	Quilometragem total
	 

	 R$                        12,00 
	8
	8000
	 R$       52,46 
	0,0097
	 R$      0,02 

	Seguro Obrigatório
	(*) Seguro Exigido
	IPVA + licenciamento
	 

	 R$                     396,49 
	                 400,00 
	58,00
	 R$       85,45 
	0,0158
	 R$      0,03 

	 Vistoria semestral 
	 
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	    

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                  1.220,00 
	136,64
	237,19
	 R$  1.593,83 
	0,2938
	 R$      0,55 

	 MONITOR 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                                 -   
	0,00
	0,00
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	 CONDIÇÃO ESPECIAL 

	 Adic. Transporte Intermunicipal 
	0,00
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	Peças + Acessórios
	 
	 
	 R$     377,10 
	0,0695
	 R$      0,13 

	Lucro
	 
	 
	 R$     450,00 
	0,0830
	 R$      0,16 

	Despesas Administrativas
	 
	 
	 R$     350,00 
	0,0645
	 R$      0,12 

	Impostos
	 
	 
	 R$     596,65 
	0,1100
	 R$      0,21 

	TOTAL
	 
	 
	 R$  5.424,08 
	1,0000
	 R$  1,87 

	Preço Básico por Km. rodado
	 
	 
	 R$      1,87 
	 
	 

	(*) A empresa terá que comprovar a contratação de seguro específico no valor estipulado.

	
	
	
	
	
	

	
	Roque Gonzales, 28 de dezembro de 2013.
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	Estado do Rio Grande do Sul

	Prefeitura Municipal de Roque Gonzales

	Assessoria Jurídica Judicial 

	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2014

	BASE: 12/2013

	Rota 10 - Dona Otilia - Cidade

	Veículo mínimo exigido: Ônibus com 38 lugares.

	
	
	
	
	
	

	Percurso diário em Km:
	72,61
	Percurso médio mensal: 1.452,20 Km.

	Valor do veículo ano/modelo exigido
	 
	Previsão 20 dias/mês - 240 dias letivos/ano

	 R$               40.000,00 
	 
	

	Preço diesel
	Km/l
	Km/mês
	Custo mês (R$)
	%
	R$

	 R$                           2,49 
	2,95
	                  1.452,20 
	 R$  1.225,76 
	0,2494
	 R$      0,84 

	nº pneus do veículo
	Pneu novo+câmara
	Durabilidade
	 

	6
	 R$           930,55 
	35000
	 R$     231,66 
	0,0471
	 R$      0,16 

	Preço litro lubrificante
	Quantidade litros
	Quilometragem total
	 

	 R$                        12,00 
	10
	8000
	 R$       38,03 
	0,0077
	 R$      0,03 

	 Filtro Combustível 
	 
	 
	 
	 
	 

	 R$                        36,50 
	1
	8000
	 R$          6,63 
	0,0013
	 R$      0,00 

	Seguro Obrigatório
	(*) Seguro Exigido
	IPVA + licenciamento
	 

	 R$                     396,49 
	                 400,00 
	58,00
	 R$       77,68 
	0,0158
	 R$      0,05 

	 Vistoria semestral 
	 
	 
	 R$          -   
	0,0000
	 R$            -   

	 MOTORISTA 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 R$                  1.220,00 
	136,64
	237,19
	 R$  1.593,83 
	0,3243
	 R$      1,10 

	 MONITOR 

	Salário categoria profissional
	FGTS
	Férias/13º Salário
	 

	 
	0,00
	0,00
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	 CONDIÇÃO ESPECIAL 

	 Adic. Transporte Intermunicipal 
	0,00
	 
	 R$              -   
	0,0000
	 R$            -   

	Peças + Acessórios
	 
	 
	 R$     251,71 
	0,0512
	 R$      0,17 

	Lucro
	 
	 
	 R$     600,00 
	0,1221
	 R$      0,41 

	Despesas Administrativas
	 
	 
	 R$     350,00 
	0,0712
	 R$      0,24 

	Impostos
	 
	 
	 R$     539,95 
	0,1099
	 R$      0,37 

	TOTAL
	 
	 
	 R$  4.915,25 
	1,0000
	 R$  3,385 

	Preço Básico por Km. rodado
	 
	 
	 R$      3,38 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	(*) A empresa contratada terá que comprovar a contratação de seguro específico no valor estipulado.

	

	
	
	
	
	
	

	
	Roque Gonzales, 28 de dezembro de 2013
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